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Dispõe sobre a designação de membros do Núcleo Docente
Estruturante - NDE, do Curso de Matemática, grau Licenciatura

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
nomeado pela Portaria UNILA nº 280/2021/GR, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 275/2020/GR de 21 de agosto de 2020,
publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 21 de agosto de 2020, e o que consta no processo nº 23422.0010162/2024-76:

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar para compor do Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de Matemática, grau Licenciatura, nos termos da Resolução/COSUEN n°
002/2022, de 14 de fevereiro de 2022, e da Resolução Consuni Ilacvn nº 13/2022, de 16 de dezembro de 2022 que passará a vigorar com a seguinte
composição:
 

I - Priscila Gleden Novaes da Silva - Presidente;

II - Guilherme Vasconcelos da Silva Mauro - Vice-presidente;

III - Adriana Flores de Almeida - Secretária;

IV - Elmha Coelho Martins Moura - Membro;

V - Dineia Ghizzo Neto Fellini - Membro;

Art. 2º O mandato terá vigência de 03 anos a contar da publicação da presente Portaria.

Art. 3° As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN n° 002/2022 e Resolução Consuni Ilacvn nº 13/2022.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Portaria nº 9/2024/IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 105, de 18 de Junho de 2024.


